
tlt"i;','À\
IJ

--.'á
PREFEITURA MTINICIPAL DE BELTERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
C\PJ: I l. I 86..11 0/0001-95

.IUSTIFICA'I'IVA

A contratação de serviços contiibeis é primordial para o funcionamento legal das

atividades financeiras desta secretaria, perante a transparência pública municipal atmvés de

suas prestações de contas.

Considerando que o assessoramento contábil é necessário para conceber âtravés da

legislação e junsprudências pertinentes, subsídios, análises que efetivem processos os

procedimentos codificados na noÍna, não podendo a assessoria contábil ausentar-se da sua

opiniâo técnica quando identificada.

Diante das circunstâncias o pedido de reajuste contratual têm fulcro no § l'e § 8" da

Lei 8.666193, observamos este último como fomra de justificar o reajuste porum simples termo

de apostilamento:

''Art. 65. Os controtos regidos por esto Lei
poderão ser olterodos, com os devídos
justificotivas, nos seguintes cosos:

§ 8o A vorioçõo do volor controtuol poro

fozer foce oo reojuste de preços previsto no próprio
controto, os otuolàoçõe' compensoções ou
penolboções finonceiros decorrentes dos condições
de pogomento nele previstos, bem como o

empenho de dotoções orçamentórios
suplementores oté o lÍmite do seu volor corrigido,
nõo corocterizom olteroçõo do mesmo, podendo
ser registrodos por simples oposttlo, dispensondo o
celebraçõo de oditomento".

Neste diapasào. a lei dispensa o uso do termo aditivo, porém exige o registro de

apostilamento como um documento formal contendo as informações contratuais.

Neste sentido, demonstrado pelo Contratante (em documentação em anexo) que o

INPC(Índice Nacional de Preços ao Consumidor) apresentou variação positivamente entre o

ano da contratação, cito 2019 a 2021 o que justifica a solicitação de reajuste contratual.

Assim. os preços do Contrato n" 00312019 fica reajustado em 10,00%, conforme à

variação do INPC referente ao período compreendido entre Maio de 2019 e abril de 2021. Para

melhor compreensão dos valores que serão reajustados apresentamos a tabelâ:
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q.
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Diante do exposto, solicitamos o apostilamento do Contrato 00312019 da

Inexigibilidade 00212019, em face do reajuste de índices apresentados, assim como o

cumprimento das exigências do artigo 65,§ l' da Lei 8.666193.

Beherra, 04 de Junho de 2021
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0t Contratação de

seniços de

assessoria
contábil aplicada
ao setor publico

10.00% 7I\4ESES
(A PARTIR DO MÊS DE
JUNHO ATÉ 3I DE
DEZEMBRO DE 202r )

R$
4.000,00

R$,100.00 R$ 4.400.00

VALOR DO REAJUSTE RS 2.800,00(dois mil e oitocentos reais)
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José Ocivaldo Silva Feitosa

Secretário Municipal de Saúde
Decreto 004/202 1/Semsa


